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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 89, DE 2021
Em 23 de novembro de 2021



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  22 de novembro de 2021, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 88, de 2021, de sua autoria, que “autoriza abertura de crédito adicional suplementar, no Lei 5587/2020, LOA para o exercício 2021”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Paulo Gilceu Sattler
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos




















PROJETO DE LEI Nº 88, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

Autoriza abertura de crédito adicional suplementar, no Lei 5587/2020, LOA para o exercício 2021.

Art. 1º Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar junto à Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue:
Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Saúde
Atividade: 2.941 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Elemento de Despesa: 446 – 3.3.93.39.00.00.00.00.4511.3160 – Outros Serviços de Terceiros – PJ  – R$ 383.364,00
			
Art. 2º Servirá para a cobertura das despesas abertas no art. 1º, parte do saldo financeiro exercício anterior do recurso 4511.3160 – (Coronavírus (Covid 19) – Transf. Rec. SUS -  Outros Programas de Financ. Por Trans. Fundo a Fundo no valor de R$ 383.364,00 (trezentos e oitenta e três mil e trezentos e sessenta e quatro reais).

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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